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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 09/2014  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2014 

TOMADA DE P   
Tipo de Licitação:  MENOR PREÇO GLOBAL 
Entidade Promotora:  O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
 
Instaurada pelo Prefeito Municipal: FRANK ARIEL SCHIAVINI 
 
Comissão de Licitação:  PORTARIA Nº 03/2014, DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 
                          
Presidente:    ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
Membros Efetivo:   DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI    
IANA ROBERTA SCHMID                        

 
Secretário:   EUGENIO SARTOR 
     
Membros Suplentes: FRANCILENE FÁTIMA MARDONDES DA SILVA 
    SIDNEI GHISOLFI 
    SILVIAMIR CORA 
1 - Preâmbulo 
 
1.1 - O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal nº  
8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal  nº 9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 14/12/06 e 
demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima nominada,  realizará  
Licitação  na  modalidade  de TOMADA  DE  PREÇOS,  tipo  “Menor  Preço”, por ITEM, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE PARA ABRIGAR O CAPS AD III, 
DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
ANEXAS AO EDITAL. O recebimento dos Envelopes nº 01 contendo a documentação de Habilitação e 
Envelope nº 02  contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 08h:55min (oito 
horas e cinquenta e cinco minutos) do dia 27 de Junho de 2014, no Setor de 
Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizada no seu prédio sede, sito à Praça Angelo 
Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes nº 01 , contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na 
sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo e n de r eç o  indicado acima, às 
09:00 (nove) horas do dia 27 de Junho de 2014. Havendo a concordância da Comissão de 
Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela Assinatura da Declaração de 
Renúncia, conforme modelo constante no Anexo IV, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, 
renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a 
abertura dos envelopes nº 02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

 
1.2 - O Edital de licitação poderá ser impugnado, motivadamente por qualquer cidadão ou por 
qualquer interessado em participar da licitação, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura das propostas. 

 
1.3 - Esclarecimentos relativos a presente licitação somente serão prestados quando solicitados 
formalmente à Comissão de Licitação, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - CEP 85550-000 – 
Coronel Vivida - Paraná, Telefone: (46) 3232-8300. 

 
2 - Do Objeto 
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2.1 Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE PARA ABRIGAR O CAPS AD III NO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA, DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES.  

 
2.1.1 – Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referencia (Anexo I), o qual faz 
parte deste Edital. 
 
2.1.2 - Os serviços relativos ao objeto do Edital englobam a aprovação dos projetos respectivos nos 
órgão competentes. 
 
2.2 - Compõem  esta  Convocação  Geral,  além  das  condições  específicas,  constantes  do corpo  do 
Edital, os seguintes documentos: 
 

2.2.1 – Anexo I – Termo de Referencia 
2.2.2 - Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
2.2.3 – Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
2.2.4 – Anexo IV – Modelo de Declaração de Renúncia; 
2.2.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Observância do Inciso XXXIII do Art. 7º da CF; 
2.2.6 – Anexo VI – Modelo de Declarações 
2.2.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
2.2.8 – Anexo VIII – Modelo de Proposta Comercial 
2.2.9 – Anexo IX – Minuta de Contrato; 
2.2.10 – Anexo X – Atestado de visita 
2.2.11 – Anexo XI – Manual de Estrutura Física do CAPS – Ministério da Saúde 

 
3 – Retirada do Edital 
 
3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada por parte 
dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal nº 013- CEP 85550-000 – Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas. 
 
4  - Informações Técnicas Complementares 
 
4.1 – Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução do objeto serão fornecidos pela 
contratada, e todos os custos de aquisição, transporte, armazenamento ou utilização deverão estar 
incluídos na elaboração da proposta. 
 

4.2 - A empresa vencedora do ITEM, após a expedição da Ordem de Serviços, deverá apresentar os pré-
projetos, visando à realização de estudos preliminares para aprovação do município e finalização dos 
projetos que deverão ser elaborados observando todas as exigências das legislações vigentes.  
 
4.3 – Em até 3 (três) dias úteis após a data do recebimento da Ordem de Serviços, a licitante vencedora 
deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à execução dos serviços. 
 
5 - Condições de Participação na Licitação 
 
5.1  -  Poderão  participar  da  presente  licitação,  os  interessados  devidamente  CADASTRADOS  no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, válido  na data da 
abertura  da  presente  licitação  (o  qual  deverá  ser  apresentado  no  Envelope nº 01  -  Habilitação, 
juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade com o disposto no sub-item 
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7.3 do presente edital). As empresas NÃO CADASTRADAS e que manifestarem interesse em participar 
desta licitação deverão providenciar o seu cadastramento no Município de Coronel Vivida, em até 03 
(três) dias úteis antes da data marcada para a abertura da licitação. A relação dos documentos para 
cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: www.pmcv.com.br.  
 
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.4 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.5 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham incompatibilidade negocial 
com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
5.6 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 
 
6 - Forma de apresentação dos Envelopes nº 01 e nº 02 e da Carta de Credenciamento 
 
6.1 - Os envelopes nº 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à habilitação e 
proposta de preços, deverão ser protocolados preferencialmente pelo proponente em envelopes 
opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o sigilo dos documentos, conforme 
estabelecido no § 3º, Art. 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 (sob pena de não o fazendo, acarretar a 
possibilidade de desclassificação de sua proposta), na data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº 01 – Documentação para Habilitação 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE PARA ABRIGAR O CAPS AD III NO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, 
conforme especificações anexas ao edital 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail:  
Data da Abertura:   27 de Junho de 2014 
Horário de Abertura:   09:00 (nove) horas  

 
ENVELOPE Nº 02 – Proposta Comercial 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE PARA ABRIGAR O CAPS AD III NO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, 
conforme especificações anexas ao edital 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 

http://www.pmcv.com.br/
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E-mail:  
Data da Abertura:   27 de Junho de 2014 
Horário de Abertura:   09:00 (nove) horas  
 
6.2 - O proponente deve protocolar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário máximo estipulado, 
não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
protocolado pelo Município. 
 
6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, 
deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda 
formalizar uma procuração por instrumento público ou outro documento equivalente, na forma da lei 
e em plena validade, nomeando o representante legal para representá-lo junto ao Município de 
Coronel Vivida, com poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da 
interposição de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao  
processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 
transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em relação à 
presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de Licitação na data de 
abertura dos envelopes  nº  01. Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é 
dispensável a apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro  
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social da empresa e 
alterações, caso existam, ou ainda outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, 
que comprove sua qualificação como proprietário e/ou sócio da empresa. 
 
7 - Documentação referente à Habilitação 

 
7.1 - O envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, técnica e 
econômico-financeira, deverá conter: 

 
7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF nº 200 de 13 de setembro 2002; 

 
b) prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 

apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral; 
 

c) ato constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor, acompanhado de todas as 
alterações, caso existam,  devidamente  registrado  em  se tratando de sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de 
seus atuais administradores. 

 
d) inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedade  civil,  acompanhada  de  prova  da 

diretoria em exercício. 
 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 

 
f) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha 

sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo 
com o modelo constante no Anexo III. 
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7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação Certidão Conjunta 

Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do 
proponente; 

 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que esta poderá estar atestada 
pelos órgãos expedidores; 

 
e) prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 

7.1.3 Regularidade Trabalhista: 
 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com validade igual ou 
posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao). 

 
7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

 
a) Certidão de registro de pessoa jurídica (proponente) no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná - CAU, 
dentro de seu prazo de validade. Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, 
consequentemente, inscritos no CREA ou CAU de origem, deverão apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA ou CAU do Estado licitante, por força do disposto na Lei 
Federal nº 5.194/66, de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº 265/79, 
de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA; 

 
b) Certidão de Inscrição de uma Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura CREA ou uma Certidão de Inscrição de uma Pessoa Física no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Paraná - CAU, dentro do prazo de validade para os dois 
profissionais; 
 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, passado 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, 
acompanhada da Certidão de Acervo Técnico junto ao CREA ou CAU; 
 

d) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s).  
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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e) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, devendo ter, 
no mínimo, um engenheiro civil e/ou um arquiteto, seja na qualidade de sócio, através da cópia 
do contrato social ou ata de assembléia; como funcionário, através de cópia do livro de registro 
de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato 
de trabalho, constando a admissão até a data de abertura do presente edital; ou como 
contratado, por meio de contrato, o qual deverá ter prazo de duração igual ou superior ao da 
vigência do contrato de prestação dos serviços objeto deste edital, ou ainda certidão de 
registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no 
quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada na alínea “a”, 
não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as 
demais exigências solicitadas. 
 

f) Indicação dos profissionais habilitados, com titulações e certidões de registro de pessoa física 
junto ao CREA ou CAU ou na respectiva entidade referente ao título, devidamente autenticadas 
e que integrarão a equipe e serão os responsáveis técnicos pela elaboração de cada projeto 
complementar e o aceite dos mesmos em participar da elaboração de cada projeto, observando 
o seguinte:  
 
I - A equipe técnica deverá ser composta pelos seguintes profissionais: 
 
- 01 Profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil, com atribuição de responsável pela 
Coordenação dos Projetos com comprovação de vínculo à empresa Contratada; 
 
- 01 Profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil, com atribuição de responsável pelo Projeto 
Arquitetônico Executivo e Pelo Projeto de Organização dos Espaços Externos e Internos, além 
da Acessibilidade no Ambiente Construído; 
 
- 01 Profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil, com atribuição de responsável pelo Projeto 
Estrutural; 
 
- 01 Profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil, com atribuição de responsável pelos Projetos 
de Instalações Hidráulicas e Sanitárias;  
 
- 01 Profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil e ou Hidráulico, com atribuição de responsável 
pelo Projeto de Prevenção de Incêndio; 
 
- 01 Profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil, com atribuição de responsável pelo Projeto de 
Instalações Elétricas; 
 
- 01 Profissional Arquiteto ou Engenheiro Civil, com atribuições de responsável pelo 
Orçamento Geral da Obra e Memorial Descritivo. 

 
g) Atestado de Visita Técnica expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município de 

Coronel vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), 
tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e 
os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo Anexo X. 
 
I - A visita técnica será realizada no máximo até o dia 24/06/2014, em dias e horários de 
expediente desta Administração Pública. 

 
II – A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos do 
Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, e realizada por profissional com 
conhecimento de elementos técnicos para elaboração da proposta devendo ser representante, 
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sócio, funcionário ou responsável técnico da empresa, com capacidade e responsabilidade para 
atividades relacionadas com a execução, contratação, fiscalização e ou gerenciamento. 
 
III – A Comissão Permanente de Licitação poderá requisitar a comprovação da capacitação 
técnica e do vínculo deste profissional com a empresa através de contrato social, carteira de 
trabalho, guia de responsabilidade técnica ou documentação que comprove o vínculo 
necessário. 

 
h) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

 
- declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico qualificado para a 
execução do objeto; 

 
- declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários à 
execução do objeto; 

 
- declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou obteve 

acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações  e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação; 

 
7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 
a) certidão negativa de falência ou concordata, em vigor na data de abertura da licitação,  

expedida pelo distribuidor da sede do proponente, com validade de 90 (noventa) dias da 
data de sua expedição; 

 
b) declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) nos termos da Lei Federal 
nº 9.854/99, de 27/10/99, conforme Modelo constante do Anexo V; 

 
7.1.6  –  Regras  específicas  sobre  a  documentação  de  comprovação  de  regularidade jurídica, 
fiscal, e de qualificação técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas – ME, ou  
Empresas de  Pequeno  Porte - EPP, em conformidade com a Lei  Complementar n.º 123/06, de 
14/12/2006: 
 

a) no caso de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa licitante 
deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme modelo 
constante no Anexo VII, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
no início da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Poderá também ser enviada dentro 
do envelope nº 01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

 
b) as microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames  licitatórios,  ficam  obrigadas  a  apresentar  toda  a  documentação  exigida  em  
edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas 
apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
c) havendo  alguma  restrição  nos  documentos  apresentados  para  comprovação  da 

regularidade fiscal, será concedido o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
por igual período,  para  apresentação  de  nova  documentação  já  isenta  das  restrições  
apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da regularidade. 
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d) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo facultada 
ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

 
7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade, terão validade de, no máximo, 60 
(sessenta) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo diferente na 
própria certidão. 
 
7.3 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa 
oficial.  Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão estar dentro de seu 
prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 
 
7.4  -  Caso  a  empresa  obtenha  qualquer  documento  via  Internet  e  o  apresente  para  o  presente 
certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via Internet, 
pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

 
7.5  -  A  autenticação  dos  documentos  pelos  Membros  da  Comissão  de  Licitação  poderá  ser  feita 
durante  a  sessão,  desde  que  o  proponente  tenha  enviado  a  cópia  no  envelope  de  documentação 
(Envelope nº 01), e apresente o original até o momento da análise de seus documentos. 
 
 
7.6 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que 
não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope nº 01), e no horário 
estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do licitante. 

 
7.7 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a seqüência constante no presente Edital, 
e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 
 
8 - Proposta de Preço 

 
8.1 - A proposta de preço - Envelope n º  0 2  - devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos 
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

 
a) Proposta Comercial, conforme anexo VIII, a qual deverá conter: 

 
- preço total referente aos serviços de elaboração e aprovação dos projeto de engenharia para a 
construção de uma unidade para abrigar o CAPS AD III de Coronel vivida, respeitando as 
normas técnicas vigentes para aprovação nos órgãos técnicos competentes, conforme 
especificado no objeto deste edital,  considerando o preço máximo de R$ 42.000,00 (quarenta e 
dois mil reais), devendo o preço incluir todas as  despesas  com  encargos  fiscais,  trabalhistas,  
previdenciários  e comerciais, bem  como  despesas  com  materiais  novos  e de primeira  qualidade, 
mão-de-obra,  transportes,  ferramentas,  equipamentos,  taxas  de  administração, lucros e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de responsabilidade 
da Contratante, conforme especificado neste edital; 
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- O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data do protocolo constante no envelope nº 02. 

 
9 - Procedimento 

 
9.1 - Serão abertos os envelopes nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

 
9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos 
no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
obedecidas as prerrogativas constantes do sub-item 7.1.6, letra “c”, deste edital. 

 
9.3  -  Os  envelopes  nº  02,  contendo  a  proposta  de  preço,  serão  devolvidos  fechados  aos  proponentes 
considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

 
9.4 - Serão abertos os envelopes nº 02, contendo a proposta de preço dos proponentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou 
após o julgamento dos recursos interpostos. 
 
9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 deste 
edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
 
9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste edital. 
 
10 - Critério de Julgamento 

 
10.1 - A presente licitação é do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, e será julgada dentro desse critério.  
Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas  pela  
ordem  crescente  dos  preços  apresentados,  considerando-se  vencedor  o  proponente que  apresentar  
o  Menor  Preço  para  o  item  desta  licitação,  respeitado  o  critério  de aceitabilidade de preços, 
fixado no item 11.1 deste edital. 

 
10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 deste edital; 
b) deixar de cotar qualquer dos itens do objeto; 
c) alterar quantidade; 
d) cotar valor total manifestamente inexequível; 
e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

 
10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica crescente e 
desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexeqüível, ou não atenderem as exigências 
contidas no presente edital ou seus anexos. 
 
10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições informadas na lei 
mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes 
serão convocados, desde que preliminarmente observado o disposto no inciso II do § 2º do art. 3º da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
10.4.1 – A identificação do proponente como Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP, deverá ser feita na forma do sub-item 7.1.6 deste edital. 
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10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta de menor preço. 

 
10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada,  poderá  após  a comunicação 
formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do prazo máximo de 03 (três 
dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova proposta de preços inferior à 
primeira classificada, situação esta em que passará à condição de primeira classificada do certame. 
O envelope contendo a nova proposta de preços deverá estar devidamente fechado e rubricado 
no fecho externo, e deverá ser protocolado no seguinte endereço: Município de Coronel Vivida 
Estado do Paraná – Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal nº 013 - CEP 85550-000  -  
Coronel Vivida,  Estado  do  Paraná,  em  nome  da  Comissão  Permanente  de Licitação. 
 
b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, será 
realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a 
melhor oferta. 

 
10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará à 
condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 
apresentada. 

 
10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital,  somente  se  aplicará  quando  a  melhor oferta 
válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
11 - Critério de Aceitabilidade de Preços – VALOR MÁXIMO 

 
11.1 - Serão desclassificadas as propostas, por serem considerados excessivos os preços, superior a R$ 
42.000,00 (quarenta e  dois mil  reais ) para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE PARA ABRIGAR O CAPS AD III DE CORONEL VIVIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
ANEXAS AO EDITAL. 

 
12 - Prazos 

 
12.1 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente licitação é 
de 90 (noventa)  dias corridos  e será contado  a partir  da expedição  da Ordem  de Execução de 
Serviços.  
 
12.2 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Coronel Vivida convocará o 
adjudicatário para assinar o termo de contrato (Anexo IX) em até 03 (três) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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12.2.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, para 
acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
 
12.2.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto 
habilitado. 
 
12.2.3 - O  responsável pela empresa  ou seu  preposto  habilitado,  deverá  assinar  o contrato  no 
Setor de Licitações do Município de Coronel Vivida; 
 
12.2.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado à empresa para que seja colhida a assinatura  
do responsável, ou preposto habilitado, cabendo a esta o reconhecimento da firma, para posterior 
encaminhamento ao Município de Coronel Vivida 

 
12.3 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato  no prazo e 
condições estabelecidos no item 12.2, convocar os proponentes remanescentes,  na  ordem  de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12.4 - O prazo de que trata o item 12.2 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 
57, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
13 - Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento Contratual 
 
13.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Coronel Vivida, poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento), sobre o valor total do 
contrato. 

 
14 – Critério de Reajuste 
 
14.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

 
15 - Condições de Pagamento 

 
15.1 – O pagamento será realizado diretamente em conta corrente da empresa vencedora até o 10º dia 
útil do mês subsequente a entrega e aprovação dos projetos nos órgãos competentes, através da 
Tesouraria da contratante.  
 
15.2 – Para o pagamento será exigido a apresentação de: ART dos projetos, juntamente com as 
Certidões Negativas de Débito junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS. 

 
15.3 - O pagamento decorrente da execução do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos 
recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 
 

Órgão/ 
unidade 

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte Código  

06/01 Fundo Municipal de Saúde 06.001.10.301.0019.1.059 4.4.90.51 500 15341 

 
15.4 – É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da 
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Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15.5 – Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente licitação, a 
Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão Negativa do INSS e 
FGTS. 

 
15.6 – N ão sendo apresentadas as CND´s no momento do pagamento da fatura ou verificada, a 
qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, a Contratante no primeiro caso suspenderá o 
pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, notificará a Contratada do 
descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito 
tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral do contrato pela Administração, bem 
como aplicação de multa, conforme previsto na legislação vigente. 

 
15.7 – Ultrapassado o prazo previsto no sub-item acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 
apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será efetuado, com 
desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, 
se houver. 
 
16 - Subcontratação 

 
16.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto contratual. 
 
17 - Fiscalização 

 

17.1 - A fiscalização do contrato será efetuada pela Divisão de Estudos e Projetos do Município de 
Coronel Vivida, através de seus engenheiros e pela fiscal de contratos do município, nos termos dos §§ 
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8666/93.  
 
17.2 – A contratada deverá manter preposto, aceito pela Divisão de Estudos e Projetos do Município de 
Coronel Vivida, para representá-la na execução do contrato. 
 
17.3 - A fiscalização terá poderes para: 

a) aprovar e/ou desaprovar os projetos; 
b) alterar parte do projeto executivo e/ou especificações técnicas, sempre que esta medida 
apresentar-se como comprovadamente necessária à execução do objeto. 

 
18 - Recebimento do Objeto 

 
18.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b” 
e art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
18.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para boa execução do 
objeto do contrato correrá por conta da contratada. 
 
19 - Recursos 

 
19.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 
da Lei Federal nº 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 
19.2 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer interessado 
poderá, motivadamente, impugnar este edital, solicitar esclarecimentos ou providências a respeito 
desta licitação. 
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19.3 – Impugnações,  esclarecimentos  e  providências  relativos  a  presente  licitação  somente  serão 
prestados   quando   solicitados   formalmente   à   Comissão   Permanente   de   Licitação,   na   Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal nº 0013 - CEP 85.550-000 – Coronel Vivida - Paraná, 
Telefone: (46) 3232-8322. 
 
19.4 - Enquanto não decidida a impugnação, tempestivamente formulada, a licitação ficará suspensa. 

 
19.5 - A impugnação tempestivamente feita pelo licitante, não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 
19.6 - Não serão conhecidas as impugnações imotivadas ou apresentadas fora do prazo legal. 
 
20 - Disposições Gerais 

 
20.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

 
20.2  -  Esclarecimentos  relativos  a  presente  licitação  somente  serão  prestados  quando  solicitados 
formalmente à Comissão   Permanente   de   Licitação,   na   Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - 
Caixa Postal nº 0013 - CEP 85.550-000 – Coronel Vivida - Paraná, Fax 46 3232-8329. 

 
20.3  –  As  empresas  participantes  deverão  efetuar,  por  sua  conta,  visita  ao  local  dos  serviços, 
obtendo  todas  as  informações  necessárias  para  o  fiel  cumprimento  do  disposto  neste  edital,  não 
podendo alegar, durante a execução do objeto, desconhecimentos ou falhas. Para efetuar a visita, as 
empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo fone: 
(46) 3232-8323, no horário das 08:00 às 12:00 e d as 13:30 às 17:00 horas,  o qual acompanhará os 
visitantes e prestará todos os esclarecimentos necessários. 

 
Coronel Vivida, 11 de Junho de 2014. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 
1. OBJETO 
 

ITEM 01  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR UNITÁRIO  

TOTAL R$ 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDDE PARA ABRIGAR O CAPS AD 3 EM 
CORONEL VIVIDA, RESPEITANDO AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES PARA 
APROVAÇÃO NOS ÓRGÃOS TÉCNICOS COMPETENTES. 

42.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 42.000,00 
 

 
2. Prazo de execução: 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão da ordem de serviço. 
 
3. APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 Apresentação dos arquivos:     
 
 Os arquivos de desenhos deverão ser apresentados em DWG (AUTOCAD 2000 ou compatível), PLT 

e PDF, Memoriais em WORD, planilhas em EXCEL através de CD. 
 Fornecer 02 (duas) cópias em papel sulfite dos projetos (no formato máximo de folha ISO-ABNT A 

0, 841,00mmX1189,00mm), memoriais e planilhas, assinados. 
 O contratado deverá fornecer um jogo de cópias em papel sulfite em mídia eletrônica para a 

consulta e análise prévia a fiscalização do município de Coronel Vivida. 
 
4. SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS 
 
4.1. Projeto Arquitetônico Executivo 
 
Inclusive Projeto de Paisagismo Básico, Projetos de Pavimentação e Aterros, Paginação de pisos 
externos, Muros, calçadas e Acessos, incluindo Memorial Descritivo, Caderno de Especificações, 
Relação de Materiais, Detalhamentos, Compatibilização e Coordenação de todos os projetos. 
 
Observações do Projeto Arquitetônico 
 
- Estudo Preliminar – Esquema geral do partido e fluxos, implantação geral, plantas dos pavimentos, 
cortes (mínimo 02) e imagem 3D com volumetria – escala 1:500 (implantação) e 1:200 ou 1:100 
(plantas, cortes e elevações) – memorial descritivo da solução proposta e quadro sucinto de áreas e 
coeficientes. O E.P. deverá apresentar esquemas da(s) estruturas portantes. O projeto estará sempre 
guiado por conceitos de flexibilidade, durabilidade, sustentabilidade e racionalidade e adequação ao 
uso. 
 
- Anteprojeto – Plantas de situação (1:500 – 1:1000), implantação e cobertura (1:200), plantas dos 
pavimentos, cortes (mínimo 02), elevações (todas) (1:100), inclusive áreas e instalações auxiliares 
como reservatórios de água, lixo, GLP, estacionamentos, áreas verdes. Deverá apresentar soluções 
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claras de ocupação dos ambientes (lay-out), vãos e aberturas e dimensionamento básico de estruturas, 
com marcação clara dos eixos de referência/modulação. 
 
- Projeto Legal da Aprovação no Município de Coronel Vivida, Corpo de Bombeiros, Vigilância 
Sanitária. Deverá ter apresentação, informações e demonstração de cálculos compatíveis ás finalidades 
descritas (previamente verificadas pela contratada). Sugerimos que a contratada proceda verificações 
prévias de compatibilidade com legislação e posturas, nas etapas anteriores.  
 
-Projeto de paisagismo Básico: Em compatibilidade e complementação ao Projeto Arquitetônico, 
deverá estar em conformidade com os objetivos do projeto arquitetônico e seus elementos, auxiliando 
no sombreamento, permeabilidade visual esperada, cobrimento vegetal , drenagem, facilidade de 
manutenção, segurança, iluminação, com especificação de espécies locais e disponíveis. Paisagismo de 
áreas livres, áreas sombreadas, atividades, caminhos e calçamentos, pavimentação, acesso, lazer, 
cobertura vegetal, elementos arquitetônicos. 
 
-Coordenação e compatibilização de todos os projetos. 
 
-Elaboração de Memorial Descritivo e Caderno de Especificações, este com indicação de acabamentos e 
equipamentos para cada ambiente. 
 
4.2. Projeto Estrutural  
 
4.2.1. Projetos de Fundações 
 
Serão elaborados em função da sondagem geológica e caras de trabalho do projeto de estruturas; deve 
prever solução corrente no mercado, de acordo com as normas técnicas e em  compatibilidade com os 
objetos gerais da obra expressas no Projeto Arquitetônico. Será acompanhado de relação quantitativa 
de materiais e serviços, bem como do memorial de cálculo. A sondagem geológica será realizada pelo 
Município de Coronel Vivida. 
 
4.2.2. Projeto de Estrutura de Concreto Armada, Estrutura Metálica ou Madeira 
 
Serão elaboradas em compatibilidade com o Projeto Arquitetônico e seus objetivos, com solução 
técnica de domínio amplo ou justificadamente necessária, reservatórios, cisternas, contenções, 
arrimos e assemelhados. 
 
4.2.3. Projeto de Estrutura de Cobertura (Metálica ou Madeira) 
 
Serão elaborados em compatibilidade com o Projeto Arquitetônico e seus objetivos, com solução 
técnica de domínio amplo e justificadamente necessária. 
 
4.3. Projeto Elétrico 
 
Rede de Iluminação e Tomadas, Iluminação Externa, Entrada de Energia, memorial descritivo, 
memorial de cálculo, relação de materiais e orçamento. 
 
Deverá ser projetada visando a flexibilidade dos espaços, facilidade na manutenção e adequação ao 
uso, a ser aprovada na concessionária de energia. 
 
Este projeto deverá ser elaborado de acordo com as normas da Forcel - Força e Luz Coronel 
Vivida Ltda. (Fone: 0xx46-3232-2244) 
 
4.4. Projeto de Instalações Hidráulicas 
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4.4.1 Projeto de Instalações Hidráulicas, Água Fria, Esgotos Sanitários e Drenagem. 
 
Deverá ser aprovada na concessionária local e órgãos ambientais. Apresentar memorial descritivo, 
memorial de cálculo, relação de materiais e orçamentos. 
 
4.5. Projeto de Prevenção de Incêndio e Pânico 
 
Hidrante e/ou Extintor 
 
Deverá ser aprovada pelo Corpo de Bombeiros. Apresentar memorial descritivo, memorial de cálculo, 
relação de materiais. 
 
4.6. Orçamento Estimativo 
 
4.6.1 Apresentar memorial de cálculo e memorial das atividades contempladas pelo orçamento. 
 
4.6.2 Planilha de Relação de materiais de todos os projetos. 
 
4.6.3 Planilha preenchida conforme Padrão SINAP 
 
4.6.4 Planilha DTB para elaboração dos Boletins de Medição e acompanhamento dos 
percentuais executados  
 
5. Observações: 
 
5.1 Pequenas variações na área estimada são próprias do desenvolvimento dos projetos, por essa 
razão variações em relação a área estimada em até 10% (dez por cento), não serão consideradas. 
 
5.2 Todos os projetos (arquitetônicos e complementares) devem vir acompanhados dos seus 
respectivos memoriais descritivos, memoriais de cálculo e quantitativo de materiais. 
 
5.3 A empresa proponente deverá obter eventuais informações técnicas complementares para 
desenvolvimento dos projetos junto ao Município de Coronel Vivida, no Telefone (46) 3232-8324, 
com Engenheiro Civil Euclides Luiz Weiss. 
  
5.4 A coordenação e compatibilização de todos os projetos são do profissional responsável 
técnico pelo projeto perante ao contrato. 
 
5.5 –A Contratada deverá observar o Manual de Estrutura Física do CAPS – Ministério da Saúde –   
Anexo XI, que fará parte integrante deste Edital. 
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ANEXO II 
 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 
 
 
 
 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
 
 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

(documento optativo) 
 
 
 
 
 
 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a)________________, portador(a) da Cédula de Identidade 
sob   nº______ e   CPF   sob   nº_________,   a   participar   do   procedimento   licitatório,   sob   a 
modalidade Tomada de Preços, nº 0 9 /2014, instaurado pelo Município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná. 

 
Na qualidade de representante legal da empresa __________, outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a),   dentre   outros   poderes,   o   de   acordar,   discordar   e   transigir,   bem   como   para 
acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 
interposição de Recurso. 

 
 
 
 

_____________, ______ de ____________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

.................................................................................................... 
Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO III 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 
 
 
 
 
 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

(documento obrigatório) 
 
 
 
 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento   
licitatório,   sob   a  modalidade   Tomada  de   Preços,   nº   09/2014,   instaurado   pelo Município 
Coronel Vivida, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

_____________, ______ de __________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

...................................................................................................... 
Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO IV 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 
 
 
 
 
 
 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços, 
nº 09/2014, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 
habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória  e  ao  respectivo  
prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à abertura  
dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 
 
 
 
 

_____________, ______ de _______________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
...................................................................................................... 

Assinatura do representante legal 
da proponente 
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ANEXO V 
 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 

 
 
 
 
 
 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

(documento obrigatório) 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços nº 
09/2014, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 
6.º do artigo 27 da Lei Federal nº 6.544/89, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

_____________, ______ de _______________ de ______. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

.......................................................................................................... 
Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO VI 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 
 

 
À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

(documento obrigatório) 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nº 09/2014, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatória do objeto: 

 
a) manteremos na qualidade de co-responsável na gerência dos serviços, o Engenheiro Civil, 
Arquiteto ou Urbanista, Senhor(a) ______________,  inscrito(a)  junto  ao  Conselho  Regional  de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná - 
CAU, sob nº__________. 

 
b) disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução dos SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE PARA 
ABRIGAR O CAPS AD III, DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXAS AO EDITAL, no Município de Coronel Vivida, estado do 
Paraná. 

 
c) disporemos dos equipamentos necessários para a execução dos SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE PARA ABRIGAR O 
CAPS AD III, DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES ANEXAS AO EDITAL, no Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 
d) que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

____________, ______ de _______________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

.......................................................................................................... 
Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO VII 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 
 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – ME, OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE - EPP 
(documento obrigatório para microempresas e empresas de pequeno porte) 

 
 
 
 
 
 

PROPONENTE:................................................................................................................................. 

ENDEREÇO:..................................................................................................................................... 

  CNPJ:................................................FONE/FAX: (0xx..........) 
 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Tomada de Preços nº 09/2014, instaurado pelo Município de Coronel Vivida, 
de que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando sujeita aos benefícios da Lei 
Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

............................., ....... de ............................ de 2014. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

............................................................................................. 
Nome: 

RG 
CPF 

Cargo 
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ANEXO VIII 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 

 
À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 
 
 
 A empresa ___________, estabelecida à _________, nº ___, Cidade de _______, Estado _______, 
CNPJ sob nº ________, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, modalidade  Tomada  
de  Preços,  nº  09/2014,  para  execução de SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE PARA ABRIGAR O CAPS AD III NO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES,  conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 
 

ITEM 01  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
PROPOSTO R$ 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
PARA ABRIGAR O CAPS AD III NO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA, DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES. 

42.000,00 

 

VALOR TOTAL PROPOSTO R$  
 

VALOR TOTAL PROPOSTO R$ XXXXXX (XXXXXXX) 

 
1. Prazo de execução dos serviços: 90 (noventa) dias corridos, contados da data da emissão da 
Ordem de Serviço; 
 
2. A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a 
partir da data do protocolo constante no envelope nº 02. 
 
3. As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 
Preços, nº 09/2014. 
 

_____________, ______ de _______________ de  ______. 
 
 
 
 
 
 
 
 

......................................................................................................... 
Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO IX 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº xx/2014                     TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2014 
 
 
O Município de Coronel Vivida , pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
76.995.455/0001-56, situada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, na cidade de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, neste ato representada por  seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, 
portador do CPF nº 938.311.109-72 e RG nº 5.767.644-2, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
Empresa ................................................., pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  Rua/Av.............,  
nº .........,  na  cidade  de .............., Estado ..........,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº .....................................,  
representada  neste  ato  pelo(a) Sr(a)..................................................., portador (a) do CPF nº 
........................... e RG nº .......................,   a   seguir   denominada   CONTRATADA,   acordam   e ajustam 
firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços nº 0 9 /2014, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de......./......./......., e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE PARA ABRIGAR O CAPS AD III NO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, DEVIDAMENTE 
APROVADOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 
 
Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de  
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 
Tomada de Preços nº 09/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$ ............... (xxxxxxxxxx), conforme constante na proposta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado diretamente em conta corrente da empresa 
vencedora até o 10º dia útil do mês subsequente a entrega e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes, através da Tesouraria da contratante. 
 
Parágrafo Segundo: Para o pagamento será exigido a apresentação de: ART dos projetos, 
juntamente com as Certidões Negativas de Débito junto ao INSS e Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS. 
 
Parágrafo Terceiro: O pagamento decorrente da execução do objeto da presente licitação será  
efetuado  à conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 
 

Órgão/ 
unidade 

Unidade 
Funcional 

Programática 
Elemento Fonte Código  

06/01 Fundo Municipal de Saúde 06.001.10.301.0019.1.059 4.4.90.51 500 15341 
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Parágrafo Quarto: É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Quinto: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da 
presente licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa do INSS e FGTS. 
 
Parágrafo Sexto: Não sendo apresentadas as CND´s no momento do p agamento da fatura ou 
verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, a Contratante no primeiro caso 
suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, notificará a Contratada  
do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do 
débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral do contrato pela 
Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto na legislação vigente. 
 
Parágrafo Sétimo: Ultrapassado o prazo previsto no sub-item acima, ou seja, de 05 (cinco) dias,  
sem a apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 
efetuado, com desconto da multa  e eventuais prejuízos  decorrentes da rescisão, liberando-se o 
saldo remanescente, se houver. 
 
Parágrafo Oitavo: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, 
sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o pagamento da fatura será  
efetuado, com desconto da multa  e eventuais prejuízos  decorrentes da rescisão, liberando-se o 
saldo remanescente, se houver. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS 
 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 90 (noventa) dias 
corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas 
condições assentadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 
 
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado e dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular 
execução do Contrato. 

 
Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) atender  aos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  decorrentes  da 
execução do presente Contrato; 
c) manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
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comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
e) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
 
Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Coronel Vivida, 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento), 
sobre o valor total do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
 
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos:  

a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida;  
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE;  
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA 
sem justificativa aceita. 

 
Parágrafo Primeiro: A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais 
providências legais cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de 
cláusulas expressas, poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos 
ao mesmo. 
 
Parágrafo Terceiro: Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua 
declaração, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste 
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA NONA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - VIGÊNCIA 
 
O presente Contrato terá o vigência de 12 (doze) meses,  contados  a  partir  da  assinatura deste, 
podendo ser prorrogado nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 
(três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.  
 
 
 
Coronel Vivida,  xx de xxxxx de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
.................................................................  .........................................................................  
Frank Ariel Schiavini 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE    CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
................................................................  ........................................................................ 

          
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 28 

 

 
ANEXO X 

 
 
 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
 
 
Ref.:  Edital de Tomada de Preços nº 09/2014 
 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE PARA ABRIGAR O CAPS 
AD III NO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, DEVIDAMENTE APROVADOS PELOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES, conforme especificações anexas ao edital 
 
 
  
 Declaramos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa ______________, 
através de seu responsável legal ao fim assinado, visitou  os locais pertinentes a execução do objeto, 
conforme previsto no edital. Declara também conhecer todas as informações relativas à execução 
dos serviços e todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 
 
 
 

(local), ............. de .......................... de ........... 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________________________________. 
(carimbo, nome, assinatura do responsável da proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________________________________________________. 
(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

 

(OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELO MUNICIPIO DE CORONEL 

VIVIDA). 


